	POWER OF ATTORNEY
	PROCURAÇÃO

	Name:
	
	Nome:
	

	Address:
	
	Endereço:
	

	Hereby appoint and constitute their legal proxies, with full powers: 

M C ARAÚJO CONSULTORIA EM PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA.,  industrial property official agency, registered at the INPI under number 1726 and brazilian limited company, established at Rua Pedro Lessa, 35 - Suites 1201 to 1206, Rio de Janeiro, State of Rio de Janeiro, duly registered at the National Registry of Legal Entities of the Ministry of Finance (CNPJ/MF), under number 05.754.196/0001-23, at the Fiscal Registry of the City of Rio de Janeiro under number 33.374-30;
MARIA CRISTINA DE ARAÚJO, brazilian, single, lawyer, registered at the Board of the Brazilian Lawyers, Section of the State of São Paulo under number 114.553, at the Registry of Physical Persons of the Ministry of Finance (CPF/MF), under number 761.405.048-72;
ANIELLE DE PAULA CANNIZZA, brazilian, single, lawyer, registered at the Board of the Brazilian lawyers, Section of the State of Rio de Janeiro under number 115.037, at the Registry of Physical Persons of the Ministry of Finance (CPF/MF) under number, 052.403.707-88;
LUCIANA SHIMABUKURO, brazilian, single, lawyer, registered at the Board of the Brazilian lawyers, Section of the State of Rio de Janeiro under number 136.966, at the Registry of Physical Persons of the Ministry of Finance (CPF/MF) under number, 225.042.158-78;

UILSON RICARDO DOS SANTOS MOREIRA, brazilian, single, industrial property agent, registered at the INPI under number 1872 and at the Registry of Physical Persons of the Ministry of Finance (CPF/MF) under number, 885.167.847-20;
	Nomeia e constitui seus bastante procuradores, com amplos poderes:

M C ARAÚJO CONSULTORIA EM PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA., agência oficial de propriedade industrial, inscrita no INPI sob o nº 1726 e, sociedade limitada brasileira, estabelecida na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua Pedro Lessa, nº 35 - 12º andar, salas 1201 a 1206 - parte, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.754.196/0001-23 e no Cadastro Fiscal da Secretaria Municipal de Fazenda, da Cidade do Rio de Janeiro sob nº 33.374‑30;
MARIA CRISTINA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo sob o nº 114.553 e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 761.405.048-72;
ANIELLE DE PAULA CANNIZZA, brasileira, solteira, advogada inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob o nº 115.037 e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 052.403.707-88;
LUCIANA SHIMABUKURO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob o nº 136.966 e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 225.042.158-78;

UILSON RICARDO DOS SANTOS MOREIRA, brasileiro, solteiro, agente da propriedade industrial, inscrito no INPI sob o nº 1872 e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nº 885.167.847-20;

	in order that they may jointly or separately apply for in the name and on behalf of the Grantor and obtain at the NATIONAL INSTITUTE OF INDUSTRIAL PROPERTY (INPI) of the Federative Republic of Brazil, patents of invention, certificates of addition of inventions, patents of utility models, registrations of industrial designs, registration of software, trademarks, service marks, certification marks, collective marks and of geographical indications, all of which in accordance with the legislation in force, with powers also to comply with all legal formalities, to sign petitions, apply for renewals, to desist of applications, to renounce registered trademarks, software registration,  industrial designs and patents, to apply for the shelving and restoration of proceedings in general, to accomplish official actions, to pay annuities of patents and quinquennial fees of industrial designs, taxes or duties, to start administrative nullity procedures, to offer patents to license, to apply for compulsory licenses, forfeiture of rights, restoration of rights, recordals of assignment, change of name and address, registration of trademark or patent license agreements, franchising agreements and of technology transfer agreements, to withdraw them, as well as to produce evidence of use of patents and trademarks.  Furthermore, the Grantor grants special powers to the Grantees to file oppositions, to rebut, to sub rebut, to contest, to file appeals, to withdraw them, including powers to submit and to reply Judicial and Extra-Judicial notifications and to do everything deemed necessary in the interests of rights of the Grantor, being also authorized to subrogate said powers entirely or in part.
	para em conjunto ou separadamente, em nome do outorgante, requererem e obterem no INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (INPI), da República Federativa do Brasil,  patentes de invenções, certificados de adição de invenções, patentes de modelos de utilidade, registros de desenhos industriais, registro de programas de computador, de marcas de produto, de serviço, de certificação, coletivas, e de indicações geográficas, tudo de conformidade com a legislação em vigor, podendo preencher todas as formalidades legais, assinar petições, requerer prorrogações, desistência de processos, renúncia de patentes, de registros de marcas, de desenhos industriais e de registro de software, requerer o arquivamento e desarquivamento de processos, satisfazer exigências, pagar anuidades de patentes e qüinqüênios de desenhos industriais, taxas ou impostos, instaurar processos de nulidade administrativa, oferecer patentes para licença, requerer licenças compulsórias, caducidades, restaurações, anotações de transferência de titular, de alteração de nome e de alteração de sede, averbação de contratos de licença de marcas e patentes, de franquia e de transferência de tecnologia, inclusive apresentar desistência dos mesmos,  bem como fazer prova de uso efetivo de marcas e patentes.  Concede ainda poderes especiais para fazer oposições, réplicas, tréplicas, contestações e interpor recursos, retirá-los, apresentar desistência dos mesmos, inclusive para apresentar e responder notificações judiciais e extrajudiciais e, finalmente, praticar todos os atos que forem necessários a bem dos interesses e direitos da Outorgante, podendo substabelecer todos ou parte dos mencionados poderes.
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